
 
 
 
Gab. ACMS nº 116/2025 
 
Ao: Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
 
Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
que providencie a instalação de 01 abrigo de ponto de ônibus na rodovia Dalmacio 
José Mage, no distrito de Farias, nas proximidades do Haras Tamburello. 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
estabelece que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato 
administrativo ou de gestão”; 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam 
ser “despachadas diretamente pelo Presidente”; 

Encaminho à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos a presente indicação, 
para que seja instalado um abrigo de ponto de ônibus na Rodovia Dalmacio José 
Magé, no distrito de Farias, nas proximidades do Haras Tamburello. 

Os usuários do transporte coletivo que utilizam esse ponto têm relatado a necessidade do 
abrigo, especialmente em dias de chuva, uma vez que, embora o entorno possua 
árvores que garantem sombra, não há proteção adequada contra intempéries. 

Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece 
endereçamento imediato por parte da Prefeitura Municipal. 

  
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração 
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